
RESOLUAO N.° 74
Estudo do possibilidade e conveniênckx de adoço
de urn plano de combate 	 sIfi1is.

o Conaeho Nacional do SESI, eta sessão reczl1ztdo
era 14 de abril de 1950.

RESOLVE: -

Recomendar aos Conseihos e Delegacias Regionais do SESI o estudo do possibllidad
o convenincia, deniro dos seus próprios recursos, do adocão do piano de combte a sui]is,
nos moldes do que vem realizundo o Departarnento Regional de São Paulo, as quoLs deverão
ser submetidos 6 opreciacäo dste Consoiho, no sua pr6xiina reunião.
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